
Estado do Maranhão 
Poder Judiciário 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

PROCESSO N.° 25.037/2020-TJMA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO N.° 0016_D/2020 - TJMA 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 
MARANHÃO E A EMPRESA DETRONIX INDÚSTRIA 
ELETRÔNICA LTDA. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO, com sede na cidade de São 
Luís, Estado do Maranhão, situado à Av. Pedro II, s./n.0, Centro, Palácio "Clóvis Bevilácqua", 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ n.° 05.288.790/0001-76, representado por seu 
Presidente, o Desembargador LOURIVAL DE JESUS SEREJO SOUSA, residente e 
domiciliado nesta cidade, portador do CPF n.° 044.880.083-72, RG N° 0588708/2016-2 - SSP/MA, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro, a EMPRESA DETRONIX INDÚSTRIA 
ELETRÔNICA LTDA., CNPJ n.° 07.404.500/0001-38, sediada à Rua Emílio Fonini, 545, 

Cinquentenário, Caxias do Sul (RS), CEP: 95.012-617, fone: (54) 3225-7500, e-mail: 

vendasl@detronix.com.br,  neste ato representada por JORDANI LOVERA, portador do CPF n.° 

487.504.250-72 e RG n.° 7046576448 SJS/DI RS,, doravante denominada CONTRATADA, 
resolvem celebrar o presente Contrato, em que a licitação é DISPENSÁVEL, com base no art. 24, 

inciso II, da Lei n.° 8.666/93, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n.° 
25.037/2020-TJMA, que se regerá pelas normas da Lei 8.666/93 e alterações e pelas cláusulas a 
seguir estipuladas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. Constitui objeto do presente contrato a aquisição de peças para equipamentos detectores de 
metais tipo pórtico, conforme descrito no Termo de Referência, na proposta de preços da empresa 
e descrito abaixo: 

VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. IPI  

UNITÁRIO TOTAL 

01 
Fonte Chaveada 24V 50/24 -27 

und 8 R$ 333,34 5% R$ 2.666,72 
p1 Mettus DX/4S  

Placa montado PMDX4-v 1.0 p1 
und 8 R$ 1.527,28 10% R$ 12.218,24 

02 Mettus DX/4S  

Display LCD 16/2 c/ Backlight 
03 und 2 R$ 90,91 10% R$ 181,82 

verde p1 Mettus DX/4S 

04 Placa 	montado 	TCHS-V2.1 und 2 RS 8903 10% R$ 178,06 

Y/ 
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Teclado p1 Mettus DX/4S 

1 Impostos sobre os produtos (IPI) 1 	1 	1 	 1 	1 R$ 1.391,15 

VALOR TOTAL: R$ 16.635,99 (Dezesseis mil, seiscentos e trinta e cinco reais e noventa e nove 
centavos) 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 
com eficácia a partir de sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico - DJE, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de 
inscrição em restos a pagar, conforme orientação normativa AGU 39, de 13 de dezembro de 2011. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1 O valor total para o fornecimento do objeto deste contrato é de R$ 16.635,99 (Dezesseis mil, 
seiscentos e trinta e cinco reais e noventa e nove centavos), incluído no mesmo todas as despesas 
e custos, diretos e indiretos, incidentes sobre o objeto fornecido. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. Os recursos orçamentários para atender ao pagamento do objeto deste contrato correrão à 
Dotação Orçamentária seguinte: UNID. ORÇAMENTÁRIA: 04901 - FUNDO ESPECIAL DE 
MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO; FUNÇÃO: 02 - 
JUDICIÁRIA; SUBFUNÇÃO: 061 - AÇÃO JUDICIÁRIA; PROGRAMA: 0543 - PRESTAÇÃO 
JURISDICIONAL: PROJETO ATIVIDADE: 4436 - MODERNIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO; 
NATUREZA DE DESPESA: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO. 
4.2. As despesas inerentes à execução deste contrato serão liquidadas através da Nota de Empenho 
n.° 2020NE000454/FERJ/MA, emitida em 09/09/2020, à conta da dotação orçamentária 
especificada nesta cláusula. 
4.3. A CONTRATADA emitirá Nota Fiscal em observância à unidade orçamentária emissora da 
nota de empenho que albergou a aquisição, FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E 
REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO - FERJ, CNPJ: 04.408.070/0001-34. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será efetuado mediante crédito na conta-corrente da CONTRATADA, por 
Ordem Bancária, no prazo não superior a 05 (cinco) dias, conforme disposto no art. 5°, § 3° da Lei 
n.° 8.666/93, quando mantidas as mesmas condições, cumpridos os seguintes requisitos: 
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a) apresentação de nota fiscal de acordo com a legislação vigente à época da emissão (nota fiscal 
eletrônica, se for o caso), acompanhada da prova de regularidade para com as fazendas Federal, 
Estadual e Municipal; da regularidade relativa à Seguridade Social; do certificado de regularidade 
do FGTS e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, emitida pela justiça do 
Trabalho. 
5.2. O pagamento somente será realizado após o recebimento do objeto, desde que não se verifique 
defeito ou imperfeições. 
5.3. A Nota fiscal apresentada em desacordo com o estabelecido neste contrato ou com qualquer 
circunstância que desaconselhe o pagamento será devolvida à CONTRATADA, com a interrupção 
do prazo previsto para pagamento. A nova contagem do prazo será iniciada a partir da respectiva 
regularização. 
5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos 
pelo TJIMA, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota 
fiscal/fatura, será calculado por meio da aplicação da seguinte fórmula: 
EM =1 x N x VP, onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,000 16438, assim apurado: 

1= 	 1= 6() 	 1=0,00016438 365 	 365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 
5.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira e documentação. Esse fato não será gerador de direito a 
reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
5.6. 	O TJ/MA, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, 
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a 

multas, ressarcimentos ou indenizações devidas. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E DAS CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

6.1. O prazo para entrega será de 30 (trinta) dias, a contar da data da assinatura do contrato; 
6. 1.1 A entrega deverá ocorrer no horário de 08:00 às 17:00 horas, de segunda-feira a sexta-feira, 
exceto feriados, na Diretoria de Segurança Institucional e Gabinete Militar do Tribunal de Justiça 

do 

77 
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Maranhão, localizado no Centro Administrativo do Tribunal de Justiça do Maranhão, Rua do Egito, 
no  109, Centro - Fone (98) 3261-6188, CEP 65010-190 - São Luís - M.A. E-mail: 
dirseguranca(a'tjma.j us.br. 
6.2. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
6.2. 1. As peças dos portais detectores de metais, tipo pórtico, deverão ser novas e entregues por 
conta da CONTRATADA, arcando com os ônus referentes ao frete e transporte; 
6.2.2. As peças serão inspecionadas por uma comissão de recebimento, composta pelo mínimo de 
03 (três) integrantes da Diretoria de Segurança Institucional e Gabinete Militar (DSIGM) do TJMA 
para verificar se atendem às especificações mínimas exigidas no Termo de Referência; 
6.2.3. Nos casos de não conformidade das peças, verificadas durante a inspeção, deverão ser 
substituídas por outras peças novas que atendam às exigências, no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da data de realização da inspeção 
6.2.4. As peças serão recebidas da seguinte forma: 
6.2.4.1. Provisoriamente, em até 5 (cinco) dias, para inspeção e análise de conformidade; 
6.2.4.2. As peças poderão ser rejeitadas, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídas no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades; 
6.2.4.3. As peças serão recebidas definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias após o recebimento 
provisório. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA 

7.1. O período de garantia deverá ser, no mínimo, de 03 (três) meses, com início na data de 
assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO; 
7.2. Durante o período de garantia, a CONTRATADA será a responsável pela solução de quaisquer 
defeitos provenientes de erros e/ou omissões, mesmo aqueles decorrentes de falhas na concepção do 
projeto, matéria prima, fabricação, inspeção, ensaios, embalagens, transportes, manuseios, 
montagem e das atividades de comissionamento. Excluir-se-ão, entretanto, os danos ou defeitos 
decorrentes de uso inapropriado do equipamento ou influências externas de terceiros, não 
imputáveis à CONTRATADA; 
7.3. A CONTRATADA será responsável, durante o período de garantia, pelos serviços de 
manutenção preventiva e corretiva de hardware e software, sem custo adicional para o 
CONTRATANTE, incluindo mão de obra, despesas com deslocamento e transportes; 
7.4. Se constatado defeito de fábrica, a peça adquirida deverá ser substituída por uma nova, com 
ônus a CONTRATADA, para substituição da peça e transporte; 
7.5. O período transcorrido a partir da constatação pelo CONTRATANTE, de defeito nos 
equipamentos e acessórios, até a sua efetiva correção, será somado ao período de Garantia Regular; 
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7.6. A CONTRATADA deverá dispor de um canal de comunicação direto e/ou eletrônico que 
permita a comunicação com o CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 
servidor especialmente designado; 
8.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que a CONTRATADA venha a solicitar para a 
execução do objeto contratado; 
8.3. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a critério, exijam 
medidas conetivas por parte daquela; 
8.4. Rejeitar qualquer fornecimento executado equivocadamente ou em desacordo com o Termo de 
Referência e Contrato; 
8.5. Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento das 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 
8.6. Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA antes do pagamento; 

8.7. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo estabelecidos neste 
instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em vigor. 

CLÁUSULA NONA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Fornecer os materiais constantes do objeto em conformidade com as especificações e prazos 
determinados no Termo de Referência; 
9.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato; 
9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n° 8.666/93; 
9.4. Comunicar previamente ao CONTRATANTE, por escrito, a ocorrência de qualquer fato 
impeditivo ou relevante à execução do contrato, sem prejuízo de prévia comunicação verbal dos 
fatos, caso a situação exija imediata providência por parte do CONTRATANTE; 
9.5. Manter durante a vigência do contrato as condições de habilitação e qualificação exigidas para 
a contratação, comprovando-as a qualquer tempo, mediante solicitação do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DEZ - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1. A gestão do referido contrato ficará sob a responsabilidade da Diretoria de Segurança 
Institucional do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, conforme Resolução n° 212018. 
10.2. A fiscalização da contratação ficará sob a responsabilidade dos servidores Paulo Edson 
Cutrim Silva, Matrícula 185603, como titular, e Marden Robson Sabino dos Santos, Matrícula 
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195750, como substituto, competentes para liquidarem as faturas apresentadas (atestos) 
encaminhando-as ao pagamento, notificar empresas e solicitar aplicação de sanções. 

CLÁUSULA ONZE - DOS ACRÉSCIMOS, SUPRESSÕES E ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

11.1. A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessárias, em até 25% (vinte e cinco por cento) dos valores inicialmente 
pactuados, nos termos do art. 65, §§ 1 e 2° da Lei n.° 8.666/93. 
11.2. As alterações contratuais, se houverem, serão formalizadas por termos aditivos, numerados em 
ordem crescente, e serão exigidas as formalidades do contrato originalmente elaborado. 

CLÁUSULA DOZE - DAS SANÇÕES CONTRATUAIS 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n.° 8.666, de 1993, a CONTRATADA 
que: 
12.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
12.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
12.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
12.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; 
12.1.5. Cometer fraude fiscal; 
12.1.6. Não mantiver a proposta. 
12.2. A CONTRATADA que cometer qualquer das infrações discriminadas no item acima ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
12.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para o CONTRATANTE; 
12.2.2 Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor total do empenho ou contrato de fornecimento, até o limite de 30 (trinta) dias, a partir do qual 
será considerada a inexecução total cumulada com a multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor 
do empenho e rescisão contratual; 
a) O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao fornecedor; 
b) Se o valor do pagamento for insuficiente, fica o fornecedor obrigado a recolher a importância 
devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial; 
e) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo fornecedor, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
12.2.3 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
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12.2.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 02 
(dois) anos; 
12.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos causados; 
12.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV, da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas e os profissionais que: 
12.3.1 Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
12.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da contratação; 
12.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilícitos praticados. 
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 
12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
12.6. Em caso de não regularização da documentação exigida, após o decurso do prazo concedido 
pelo CONTRATANTE, o contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo de aplicação de multa de 
até 10% sobre o valor do empenho. 
12.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas e publicadas no SICAF. 

CLÁUSULA TREZE - DO REAJUSTE E REVISÃO 

13.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis, salvo quando comprovadas as situações 
descritas no art. 65, inciso 1, letra "b", inciso II, letra "d" da Lei no 8.666/93. 

CLÁUSULA QUATORZE - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n.° 8.666/93. 
14.2. No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, o 
CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos 
prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

CLÁUSULA QUINZE - DOS CASOS OMISSOS 	

jt7 
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15.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tornando-se 

como base a Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DEZESSEIS - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, DA VINCULAÇÃO AO 

CONTRATO E À PROPOSTA DE PREÇOS. 

16.1. O presente Contrato tem fundamento na Lei n.° 8.666/1993, bem como suas alterações; 

16.2. O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e 

aos documentos que integram o Processo Administrativo n.° 25.037/2020 - TJ/MA, bem como ao 

Termo de Referência à Proposta de preços da CONTRATADA e à DECISÃO-GP-543 12020, os 

quais passam a integrar este Contrato, independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA DEZESSETE - DA PUBLICAÇÃO 

17.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário da Justiça Eletrônico, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DEZOITO - DO FORO 

18.1. Elegem as partes contratantes o Foro desta cidade para dirimir todas e quaisquer controvérsias 

oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que 

seja. 

São Luis, 	de J. - \ÂLD de 2020. 

Desembargador JESUS  REJO OUSA 
Presidente do Tribunal de J 

Assinado de forma digital por JORDANI 

JORDAN 1 LOVERA:48750425072 LOVERA:48750425072 

Dados: 2020.09.1 7 08:09:40 -0300 

JORDANI LOVERA 
Representante Legal da Empresa 
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DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO 

Declaro sob as penas da lei, para efeito de contratação direta por DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
que a Pessoa Físicaliurídica Detronix Industria Eletronica Ltda. 	 , CPF/CNPJ n.° 

07.404.500/0001-38 	, não tem parentesco ou não possui em seu quadro societário cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive dos respectivos 
juízes e desembargadores vinculados, ou servidor investido em cargo de direção e de 
assessoramento no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão, a qual dá aplicabilidade 
ao disposto no art. 30  da Resolução n.° 07 de 18 de outubro de 2005, alterada pela Resolução CNJ n. 
181, de 17 de outubro de 2013, do Conselho Nacional de Justiça. 

Jordani Lovera 

Assinatura do Representante Legal ou Procurador 

Assinado de forma digital por JORDANI 

JORDANI LOVERA:48750425072 LOVERA:48750425072 

Dados: 2020.09.1 7 08:09:00 -0300 



Tribunal de Justiça do Maranhão
Diário da Justiça Eletrônico

RES-DCCONV - 4972020
( relativo ao Processo 250372020 )
Código de validação: 6574F4036D

RESENHA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO N.° 0016_D/2020; PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 25.037/2020; BASE LEGAL:
ART. 24, II DA LEI N° 8.666/1993. CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO; CONTRATADA:
EMPRESA DETRONIX INDÚSTRIA ELETRÔNICA LTDA.; OBJETO: AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA EQUIPAMENTOS DETECTORES
DE METAIS TIPO PÓRTICO; VIGÊNCIA: SERÁ DE 12 (DOZE) MESES, A PARTIR DE SUA ASSINATURA, COM EFICÁCIA A
PARTIR DE SUA PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO – DJE; DO VALOR: R$ 16.635,99 (DEZESSEIS MIL,
SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), INCLUÍDO NO MESMO TODAS AS DESPESAS E
CUSTOS, DIRETOS E INDIRETOS, INCIDENTES SOBRE O OBJETO FORNECIDO.; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - UNID.
ORÇAMENTÁRIA: 04901 – FUNDO ESPECIAL DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO JUDICIÁRIO; FUNÇÃO: 02 –
JUDICIÁRIA; SUBFUNÇÃO: 061 - AÇÃO JUDICIÁRIA; PROGRAMA: 0543 – PRESTAÇÃO JURISDICIONAL; PROJETO ATIVIDADE:
4436 – MODERNIZAÇÃO DO JUDICIÁRIO; NATUREZA DE DESPESA: 339030 - MATERIAL DE CONSUMO. DATA DA
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